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DELIBERAÇÃO CONSEP Nº 090/2013 

 

 

Dá nova redação aos Arts. 6º e 7º da 

Deliberação CONSEP nº 507/2005, que 

Dispõe sobre a alteração do currículo 

pleno do Curso de Comunicação Social. 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA, na conformidade do Processo nº 

COS-047/13, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação. 

 

Art. 1º  Fica aprovada a alteração dos artigos 6º e 7º da Deliberação CONSEP nº  

507/2005, que passarão a ter a seguinte redação:  

 
“Art. 6º  As Atividades Complementares serão tratadas como disciplinas na 

estrutura curricular de cada série, porém o não-cumprimento das 125 (cento e vinte e cinco) 

horas, sugeridas para cada série, não constituirá disciplina em regime de dependência, desde 

que as 500 (quinhentas) horas sejam cumpridas integralmente até o final do curso.” 

 
“Art. 7º  As horas de Atividades Complementares cumpridas, que excederem as 

125 (cento e vinte e cinco) horas sugeridas para cada série, serão computadas na série 

subsequente.” 

 

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos aos alunos que efetuarem a matrícula no ano de 2013, em regime 

anual ou semestral independentemente da série ou período que estão cursando. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 09 de maio de 2013. 

 

               JOSÉ RUI CAMARGO 

                REITOR 

 


